
Proc. Administrativo 2.820/2023

De: Camila S. - SEMSA-DAS

Para: SEMFIP -CONT - Contabilidade 

Data: 29/08/2023 às 08:49:59

Setores (CC):

SEMFIP -CONT

Setores envolvidos:

SEMSA, SEMSA-DAS, SEMFIP -CONT

ADITIVO INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA- Contrato nº: 78/2021

Secretaria Solicitante*: 

Secretaria Municipal de Saúde

Nº Processo Licitatório*: 

5224/2021

ARP ou Contrato*: 

78/2021

Objeto do contrato/ata*: 

contratação de empresa para realização de manutenção em equipamentos odontológicos, laboratoriais, médicos, de

enfermagem, fisioterapia e câmaras de imunobiológicos.

Nome/Razão social do contratado*: 

INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ*: 

39.879.920/0001-67

Percentual reajuste*: 

15,56%

Valor do reajuste (R$)*: 

3.424,50

Valor Global Contrato(R$)*: 

198.424,50

Justificativa*: 

A manutenção dos equipamentos por empresa especializada além de obrigatória, para grande parte dos equipamentos, é

essencial para que os profissionais possam explorar a capacidade máxima dos aparelhos, assim como suas diversas
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funcionalidades, com segurança e a eficiência necessária, garantindo assim atendimento contínuo e qualificado aos usuários. 

 

_

Camila Aparecida Carvalho da Silva  

assistente administrativo

Anexos:

BCB_Calculadora_do_cidadao.pdf

BCB_Calculadora_do_cidadao_1.pdf

Email_Centro_de_Especialidades_Odontologicas_Ubirata_Outlook.pdf
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29/08/2023, 08:26 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
29/08/2023 - 08:26

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 07/2021
Data final 07/2023
Valor nominal R$   80,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,15562540
Valor percentual correspondente 15,562540 %
Valor corrigido na data final R$   92,45   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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29/08/2023, 08:27 BCB - Calculadora do cidadão

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1

Calculadora do cidadão Acesso público
29/08/2023 - 08:27

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial 07/2021
Data final 07/2023
Valor nominal R$   90,00   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,15562540
Valor percentual correspondente 15,562540 %
Valor corrigido na data final R$   104,01   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.
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29/08/2023, 08:34 Email – Centro de Especialidades Odontologicas Ubirata – Outlook

https://outlook.live.com/mail/0/id/AQMkADAwATYwMAItZDY5MC1lMWY3LTAwAi0wMAoARgAAAzEsAEtzTzZDrf4ig%2B6TS50HALLIVdwMDSZ… 1/1

Reajuste
Intel Tesla Solutions <contatointeltesla@gmail.com>
Seg, 17/07/2023 08:41
Para:Centro de Especialidades Odontologicas Ubirata <ceoubta@hotmail.com>
Bom Dia 

Solicitamos por meio desta o reajuste do contrato conforme item "11. CLAUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA — DO REAJUSTE"

att
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 99E5-B359-E870-1D8B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LILIAN WELZ (CPF 036.XXX.XXX-37) em 29/08/2023 09:35:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/99E5-B359-E870-1D8B
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  Proc. Administrativo 1- 2.820/2023

De: Camila S. - SEMSA-DAS

Para: SEMFIP -CONT - Contabilidade 

Data: 29/08/2023 às 08:59:43

 

                                                                             RECURSOS UTILIZADOS 

Orgão Despesa Categoria
Descrição                                                                                    Fonte 

de Recurso

0604 9036 339039170000
manutenção e conservação de maquinas e equipamentos               

  494

0606 9044 339039170000
manutenção e conservação de maquinas e equipamentos               

  494 

0605 9036 339039170000
manutenção e conservação de maquinas e equipamentos               

  384

_

Camila Aparecida Carvalho da Silva  

assistente administrativo
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Proc. Administrativo 2- 2.820/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 29/08/2023 às 09:57:24

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMFIP

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMFIP -CONT

ADITIVO INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA- Contrato nº: 78/2021

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4B66-9812-6E01-63D2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 29/08/2023 09:57:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO PEREIRA MOURA (CPF 070.XXX.XXX-20) em 29/08/2023 16:52:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/4B66-9812-6E01-63D2
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  Proc. Administrativo 3- 2.820/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 11/09/2023 às 09:02:08

 

Solicito parecer jurídico referente à minuta do quarto termo aditivo anexo, visando o reajuste de valores conforme
variação do IPCA.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

ADITIVO_04_CONTRATO_78_MINUTA.docx

ADITIVO_04_CONTRATO_78_MINUTA.pdf
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5224/2021 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 78/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
E A EMPRESA INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, TENDO POR FINALIDADE O REAJUSTE 
DE VALORES. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de empresa para realização de manutenção em equipamentos odontológicos, laboratoriais, 
médicos, de enfermagem, fisioterapia e câmaras de imunobiológicos. 
 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo 
Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
 
3. CONTRATADA 
INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.879.920/0001-67, situada 
na avenida Mandacaru, 277, na cidade de Maringá, estado Paraná, CEP n° 87080-000. 
 
4. FINALIDADE DO ADITIVO 
Reajustar os valores dos itens 1, 3 e 7, conforme tabela abaixo, de acordo com a variação do IPCA para o 
período de 07/2021 a 07/2023: 

Item 
 Valor 

anterior 
Percentual 
de reajuste 

Valor 
reajustado 

1 

Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
odontológicos, incluindo aplicação e substituição de 
peças e acessórios, calibração, emissão de laudo e teste 
de segurança elétrica, quando necessário. (Cadeiras 
odontológicas, compressores, bombas vácuo, 
fotopolimerizadores, amalgamadores, auto claves, raio x 
odontológico, jatos de bicarbonato, canetas de alta e 
baixa rotação, contra angulo, destiladores de água, 
ultrassons, seladoras e outros periféricos) 

R$ 90,00 15,56 % R$ 104,01 

3 

Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
laboratoriais da Agência Transfusional, incluindo 
aplicação e substituição de peças e acessórios, 
calibração, emissão de laudo e teste de segurança 
elétrica, quando necessário. (Centrífugas, banhos maria, 
descongelador de plasma, câmaras de imunobiológicos 
e termômetros) 

R$ 80,00 15,56 % R$ 92,45 

7 

Manutenção preventiva e corretiva de câmaras de 
imunobiológicos das Unidades de Saúde, incluindo 
aplicação e substituição de peças e acessórios, 
calibração, emissão de laudo e teste de segurança 
elétrica, quando necessário. 

R$ 90,00 15,56 % R$ 104,01 
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5. PREVISÃO LEGAL 
Cláusula décima primeira do Contrato nº 78/2021. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo 
presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 
Ubiratã, XX de XXXXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 
 
 
  

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 

 
 
 
 
 
 
 

INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Contratada 
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Proc. Administrativo 4- 2.820/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 12/09/2023 às 11:41:17

Setores envolvidos:

PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMFIP -CONT

ADITIVO INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA- Contrato nº: 78/2021

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_aditivo_reajuste_intel.pdf
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PARECER JURÍDICO 
 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 78/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO 5224/2021 

Trata-se de parecer jurídico referente a possibilidade de reequilíbrio 

econômico financeiro ao contrato nº 78/2021, vinculado ao Processo Licitatório nº 

5224/2021, firmado para realização de manutenção em equipamentos odontológicos, 

laboratoriais, médicos, de enfermagem, fisioterapia e câmaras de imunobiológicos.  

O Município firmou contrato com a empresa INTELTESLA 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

39.879.920/0001-67, para realização de manutenção em equipamentos odontológicos, 

laboratoriais, médicos, de enfermagem, fisioterapia e câmaras de imunobiológicos. 

A empresa protocolou pedido de reajuste de preço, pleiteando 

reequilíbrio econômico financeiro com base na clausula de reajuste contratual nº.11, se 

utilizando do índice do IPCA para majoração do cálculo do mencionado reajuste.  

É o sucinto relatório. 

É cediço que no decorrer da vigência contratual os preços em geral 

sofrem reajuste de mercado.  

Em síntese, o reajuste nada mais é que o próprio reequilíbrio 

económico-financeiro, tendo em vista as alterações de preços sofridas no mercado no 

decorrer do tempo.  

O reajuste de preço encontra fundamento legal nos dispostos dos artigos 

40, inciso XI e 55, inciso III, ambos da Lei nº 8.666/93, nos quais passo a transcrevê-los: 

Art. 40. O edital conterá o preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção 
de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início 
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
(...) 
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XI – critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela. 
(...) 

 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
(...) 
III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 
e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento.  

 

No caso em tela, o reajuste pleiteado encontra fundamento no contrato 

firmado entre as partes e também na Lei de licitações como acima explanado. 

A utilização do índice do IPCA é legitima para aferição do cálculo dos 

valores, contudo, tais valores e planilha de cálculos devem ser conferidas pela equipe de 

licitação para averiguação de correta aplicação, isso principalmente no que tange ao lapso 

temporal aplicado ao cálculo, tendo em vista que tal matéria escapa a alçada dessa 

advogada.  

No mais, fazendo a subsunção do fato a norma, estando os valores 

corretos após conferência, opina essa assessoria jurídica pelo deferimento do reajuste 

pleiteado, nos termos da clausula 11 do contrato 78/2021 ligado ao processo licitatório 

nº.5224/2021 e no artigo 40, XI e 55, III da Lei 8.666/93. 

É o parecer.  

Ubiratã, 12 de setembro de 2023.  

 

BRUNA CORREA MALHEIRO 

Advogada Pública OAB/PR 88.976
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A7B2-9CDD-FD77-67BD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 12/09/2023 11:41:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/A7B2-9CDD-FD77-67BD
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  Proc. Administrativo (Nota interna 13/09/2023 11:10) 2.820/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 13/09/2023 às 11:10:03

 

Bom dia

Segue anexo termo aditivo assinado pelo prefeito. Solicitamos assinatura da empresa para formalização.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

ADITIVO_04_CONTRATO_78_ASSINADO.pdf
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5224/2021 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 78/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
E A EMPRESA INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, TENDO POR FINALIDADE O REAJUSTE 
DE VALORES. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de empresa para realização de manutenção em equipamentos odontológicos, laboratoriais, 
médicos, de enfermagem, fisioterapia e câmaras de imunobiológicos. 
 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo 
Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
 
3. CONTRATADA 
INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.879.920/0001-67, situada 
na avenida Mandacaru, 277, na cidade de Maringá, estado Paraná, CEP n° 87080-000. 
 
4. FINALIDADE DO ADITIVO 
Reajustar os valores dos itens 1, 3 e 7, conforme tabela abaixo, de acordo com a variação do IPCA para o 
período de 07/2021 a 07/2023: 

Item 
Descrição Valor 

anterior 
Percentual 
de reajuste 

Valor 
reajustado 

1 

Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
odontológicos, incluindo aplicação e substituição de 
peças e acessórios, calibração, emissão de laudo e teste 
de segurança elétrica, quando necessário. (Cadeiras 
odontológicas, compressores, bombas vácuo, 
fotopolimerizadores, amalgamadores, auto claves, raio x 
odontológico, jatos de bicarbonato, canetas de alta e 
baixa rotação, contra angulo, destiladores de água, 
ultrassons, seladoras e outros periféricos) 

R$ 90,00 15,56 % R$ 104,01 

3 

Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
laboratoriais da Agência Transfusional, incluindo 
aplicação e substituição de peças e acessórios, 
calibração, emissão de laudo e teste de segurança 
elétrica, quando necessário. (Centrífugas, banhos maria, 
descongelador de plasma, câmaras de imunobiológicos 
e termômetros) 

R$ 80,00 15,56 % R$ 92,45 

7 

Manutenção preventiva e corretiva de câmaras de 
imunobiológicos das Unidades de Saúde, incluindo 
aplicação e substituição de peças e acessórios, 
calibração, emissão de laudo e teste de segurança 
elétrica, quando necessário. 

R$ 90,00 15,56 % R$ 104,01 
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5. PREVISÃO LEGAL 
Cláusula décima primeira do Contrato nº 78/2021. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo 
presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 
Ubiratã, 13 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
  

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 

 
 
 
 
 
 
 

INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Contratada 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760209

59 

Dados: 2023.09.13 

11:06:44 -03'00'
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  Proc. Administrativo 5- 2.820/2023

De: INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Para:  -  

Data: 13/09/2023 às 14:23:09

 

BOA TARDE

SEGUE EM ANEXO - ASSINADO 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5224/2021
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 78/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E
A EMPRESA INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, TENDO POR FINALIDADE O REAJUSTE
DE VALORES.

ATT

-- 

Anexos:

ADITIVO_04_CONTRATO_78_ASSINADO.pdf
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5224/2021 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 78/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
E A EMPRESA INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, TENDO POR FINALIDADE O REAJUSTE 
DE VALORES. 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de empresa para realização de manutenção em equipamentos odontológicos, laboratoriais, 
médicos, de enfermagem, fisioterapia e câmaras de imunobiológicos. 
 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo 
Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio. 
 
3. CONTRATADA 
INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.879.920/0001-67, situada 
na avenida Mandacaru, 277, na cidade de Maringá, estado Paraná, CEP n° 87080-000. 
 
4. FINALIDADE DO ADITIVO 
Reajustar os valores dos itens 1, 3 e 7, conforme tabela abaixo, de acordo com a variação do IPCA para o 
período de 07/2021 a 07/2023: 

Item 
Descrição Valor 

anterior 
Percentual 
de reajuste 

Valor 
reajustado 

1 

Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
odontológicos, incluindo aplicação e substituição de 
peças e acessórios, calibração, emissão de laudo e teste 
de segurança elétrica, quando necessário. (Cadeiras 
odontológicas, compressores, bombas vácuo, 
fotopolimerizadores, amalgamadores, auto claves, raio x 
odontológico, jatos de bicarbonato, canetas de alta e 
baixa rotação, contra angulo, destiladores de água, 
ultrassons, seladoras e outros periféricos) 

R$ 90,00 15,56 % R$ 104,01 

3 

Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
laboratoriais da Agência Transfusional, incluindo 
aplicação e substituição de peças e acessórios, 
calibração, emissão de laudo e teste de segurança 
elétrica, quando necessário. (Centrífugas, banhos maria, 
descongelador de plasma, câmaras de imunobiológicos 
e termômetros) 

R$ 80,00 15,56 % R$ 92,45 

7 

Manutenção preventiva e corretiva de câmaras de 
imunobiológicos das Unidades de Saúde, incluindo 
aplicação e substituição de peças e acessórios, 
calibração, emissão de laudo e teste de segurança 
elétrica, quando necessário. 

R$ 90,00 15,56 % R$ 104,01 
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5. PREVISÃO LEGAL 
Cláusula décima primeira do Contrato nº 78/2021. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo 
presente Termo Aditivo e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato. 
 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
 
Ubiratã, 13 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
  

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 

 
 
 
 
 
 
 

INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Contratada 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600760209

59 

Dados: 2023.09.13 

11:06:44 -03'00'

GABRIEL GRESKIV 

DE ARRUDA 

VENCI:08851509

964

Assinado de forma 

digital por GABRIEL 

GRESKIV DE ARRUDA 

VENCI:08851509964 

Dados: 2023.09.13 

14:18:52 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 14/09/2023 09:04) 2.820/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 14/09/2023 às 09:04:39

 

Publicação do extrato termo aditivo no jornal oficial do município

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

1840.pdf
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De acordo com a Lei nº 1.887 de 30 de maio de 2011. 

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PR 

QUARTA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2023 EDIÇÃO ESPECIAL  1.840- ANO: XVIII Página 3 de 4 

www.ubirata.pr.gov.br 
 

 
 
 

 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – CNPJ 76.950.096/0001-10 
CONTRATADO: CONENGE – CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, CNPJ nº 04.875.155/0001-22. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5681/2022 
OBJETO DO CONTRATO: Construção do Centro Comunitário do Bairro São Joaquim. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Acrescer 4,59% ao valor inicial do contrato. 
VALOR: R$ 6.987,30. 
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2023. 
 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº 102/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6143/2023 
RESCISÃO DO CONTRATO Nº 102/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA ZANINI E BEVILACQUA CLÍNICA MÉDICA LTDA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de psiquiatria no CAPS infantojuvenil, conforme Chamamento Público 03/2023. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de 
Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio,. 
3. CONTRATADA 
ZANINI E BEVILACQUA CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.407.728/0001-07, situada na Rua Perugia, nº 550, Condomínio Residencial Treviso, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP n° 85.808-466. 
4. PREVISÃO LEGAL 
Subitem 13.1.2 da Cláusula Décima Terceira do Contrato nº 102/2023. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Fica declarado extinto o Contrato nº 102/2023 a partir da presente data. 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em duas vias de igual teor. 
Ubiratã, PR, 12 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 
ZANINI E BEVILACQUA CLÍNICA MÉDICA LTDA 
Contratada 
 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 78/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5224/2021. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para realização de manutenção em equipamentos odontológicos, laboratoriais, médicos, de enfermagem, 
fisioterapia e câmaras de imunobiológicos. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 39.879.920/0001-67. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Reajustar os valores dos itens 1, 3 e 7, conforme tabela abaixo, de acordo com a variação do IPCA para o período de 07/2021 a 07/2023: 

Item Valor anterior Percentual de reajuste Valor reajustado 

1 R$ 90,00 15,56 % R$ 104,01 

3 R$ 80,00 15,56 % R$ 92,45 

7 R$ 90,00 15,56 % R$ 104,01 

PREVISÃO LEGAL: Cláusula décima primeira do Contrato nº 78/2021 
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2023. 
 
2º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6100/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 138/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS DE HIGIENE, CONSUMO E LIMPEZA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 
600.760.209-59. 
3. CONTRATADA 
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.087.572/0001-74, estabelecida à Rua Publio Pimental sala 01, no nº 2213, no Bairro Santa Cruz, 
CEP nº 85806-125, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada as despesas 3005, 3114, 3127, 3129, 3135, 3138, 3143, 3144, 3146, 
3147, 3148, 3158, 4262, 4291, 4292, 4294, 4295, 4296 dos Órgãos 0302, 1001, 1006, 1007, 1201, 1202, 1501, 1601, 1801, 1001, 1501, 1601 respectivamente, porém 
por solicitação da secretaria, passará a ser incluida a despesa 13576 do órgão 15.01. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 13 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
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